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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

RPORTARIA Nº 8.599, DE 13 DE JULHO DE 2023.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que o servidor Caio Rodrigues Eulalio,
requereu  a  exoneração  do  cargo  que  ocupa  junto  ao
município  (Professor  de  Educação  Básica  –  II  História),
a t ravés  de  requer imento  protoco lado  sob  nº
000001277/2023,  a  part i r  do  d ia  13/07/2023.

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, o servidor Sr. Caio

Rodrigues  Eulalio,  portador  do  RG  nº  46.326.973-1
SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
“Professor de Educação Básica II – História”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.600, DE 14 DE JULHO DE 2023.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

concurso público, edital  01/2018, o Sr.  GILLIARD MELO
FERREIRA, portador do RG nº 40.975.382-8 SSP/SP, para
e x e r c e r  o  c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e
“ESCRITURÁRIO”,  com  vencimentos  fixados  na
Referência  “4”,  Padrão  “I”,  da  Escala  de  Vencimentos,
Anexo XII, da Lei Complementar nº 17 de 08 de dezembro
de 1998 e demais alterações posteriores.

Artigo 2º - Estipula-se o prazo de 30 (trinta) dias, para
assumir  o  cargo  acima  mencionado,  bem  como  para
formalização da posse.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao décimo quarto dia do mês de julho do ano de 2023,

nesta cidade de Cardoso, Estado de São Paulo, na sede da
Prefeitura Municipal, sito a Rua Dr. Cenobelino de Barros
Serra, nº 870, perante ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Jair César Nattes, compareceu o Sr. GILLIARD
MELO FERREIRA, portador do RG nº 40.975.382-8 SSP/SP.

Nomeado pela Portaria nº 8.600, datada de 14 de julho
de 2023, para o cargo de “ESCRITURÁRIO”, promete bem
servir  e  fielmente  desempenhar  as  funções  inerentes  ao
cargo  para  o  qual  fo i  nomeada,  tendo  então  o
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  declarado
empossada, em virtude do preenchimento das formalidades
legais.

____________________
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

_____________________________
Gilliard Melo Ferreira

Empossado
...........................................................................................................
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